
Proposta Registrada

Processo

Número: 19/2024 Número do Processo Interno: 122

Modalidade: Registro de Preços Eletrônico Abertura: 19/08/2024 - 08:30

Orgão: Prefeitura Municipal de Santa Cruz Município: Santa Cruz / RN

Validade da Proposta - Em dias, conforme o edital

Proposta Válida por: 60 dias.

1 - 0030029 - Características Gerais Hidrômetro velocimétrico para água fria, classe metrológica B, vazão máxima (Qmax) 1,5 m³/h,

vazão nominal (Qn) 0,75 m³/h, DN 15 mm, rosca G ¾ B, contendo as seguintes características ; Unijato Transmissão magnética; Relojoaria

tipo seca, com leitura direta, inclinada a 45°, orientável com giro de 360º e com valor da menor divisão do dispositivo totalizador menor

ou igual a 0,0002 m³; Comprimento de 115 mm; As roscas externas das extremidades dos hidrômetros (Diâmetro Nominal da Rosca igual

a G ¾ B) de acordo com a tabela 1 da NM 212:99 para medidores com designação N 0,75; Todas as vedações utilizadas no medidor

deverão ser fabricadas a partir de borracha natural ou material plástico com características equivalentes; Pressão Nominal (PN) = 10; A

cúpula do hidrômetro deverá ser fornecida em policarbonato transparente de alta resistência e com proteção à ação da radiação

ultravioleta; A carcaça do medidor deverá ser fabricada a partir de liga metálica com teor de cobre não inferior a 60% (sessenta pontos

percentuais) de acordo com a necessidade do SAAE devendo ser pintada externamente com tinta à base de epóxi de alta resistência na

cor azul e pintura esta aplicada por processo de projeção eletrostática; O medidor deverá ser fornecido com filtro na entrada e este

deverá ser do tipo peneira e fabricado com material resistente à corrosão e a área filtrante deverá ser conforme com o item da norma da

ABNT NBR NM 212:99. Quaisquer desvios em relação à norma serão passíveis de recusa imediata de todo o lote apresentado; Sistema de

lacração em cordoaria em aço inoxidável e que garanta a inviolabilidade do hidrômetro; Tampa articulada que cubra todo o mostrador e

que, ao ser aberta, permita a visão total do mostrador. O Sistema de Blindagem interna do hidrômetro deverá ser estampado em aço de

baixo teor de carbono com revestimento superficial com a finalidade de prevenir problemas de oxidação e garantindo assim que o

sistema magnético opere (Cota Principal)

Quantidade: 2.250 Sigla: UN

Valor Unitário: 148,15 Valor Total: 333.337,50

Modelo: UR-1,5 Marca/Fabricante: RENOVA / RENOVA MEDIÇÃO

Detalhe: Características Gerais Hidrômetro velocimétrico para água fria,classe metrológica B,vazão máxima (Qmax) 1,5 m³/h,vazão

nominal(Qn)0,75 m³/h,DN 15 mm,roscaG ¾ B,contendo as seguintes características: Unijato Transmissão magnética;Relojoaria tipo

seca,com leitura direta,inclinada a 45º,orientável com giro de 360º e com valor da menor divisão do dispositivo totalizador menor ou

igual a 0,0002 m³;Comprimento de 115 mm;As roscas externas das extremidades dos hidrômetros (Diâmetro Nominal da Rosca igual a

G ¾ B) de acordo com a tabela 1 da NM 212:99 para medidores com designação N 0,75;Todas as vedações utilizadas no medidor

deverão ser fabricadas a partir de borracha natural ou material plástico com características equivalentes; Pressão Nominal (PN)=10;A

cúpula do hidrômetro deverá ser fornecida em policarbonato transparente de alta resistência e com proteção à ação da radiação

ultravioleta;A carcaça do medidor deverá ser fabricada a partir de liga metálica com teor de cobre não inferior a 60%(sessenta pontos

percentuais) de acordo com a necessidade do SAAE devendo ser pintada externamente com tinta à base de epóxi de alta resistência na

cor azul e pintura esta aplicada por processo de projeção eletrostática;O medidor deverá ser fornecido com filtro na entrada e este

deverá ser do tipo peneira e fabricado com material resistente à corrosão e a área filtrante deverá ser conforme com o item da norma

da ABNT NBR NM 212:99.Quaisquer desvios em relação à norma serão passíveis de recusa imediata de todo o lote apresentado; Sistema
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de lacração em cordoaria em aço inoxidável e que garanta a inviolabilidade do hidrômetro;Tampa articulada que cubra todo o

mostrador e que, ao ser aberta, permita a visão total do mostrador.O Sistema de Blindagem interna do hidrômetro deverá ser

estampado em aço de baixo teor de carbono com revestimento superficial com a finalidade de prevenir problemas de oxidação e

garantindo assim que o sistema magnético opere completamente isolado a eventuais campos magnéticos externos evitando assim

possíveis ocorrências de fraudes ou outra matéria prima que confira as mesmas propriedades citadas anteriormente.Os medidores

devem ser entregues com as extremidades roscadas de entrada e saída protegidas, inclusive as roscas, contra choques e

amassamentos.Dispositivo de regulagem, que permita o ajuste do hidrômetro em carga;Anel metálico antifraude para proteção contra

perfuração lateral da relojoaria; (Bujão) parafuso de proteção do regulador em aço inox, bronze ou outro material metálico não

oxidável. Início de funcionamento:8 litros/horas;O mecanismo de relojoaria deverá operar em meio tipo seco e selado, garantindo

assim a imunidade à penetração de impurezas e umidade, possuindo giro de 360ºsem a necessidade da utilização de ferramentas ou

dispositivos para o giro do mesmo, mostrador com leitura direta; Os hidrômetros devem possuir eixos em aço inox, mancais em pedra

(safira) ou resina que simule o mesmo efeito, resistente a fadiga.Inscrições e Marcas obrigatórias 13Os hidrômetros deverão trazer as

seguintes inscrições, de forma clara, indelével e sem ambiguidade:Numeração gravada na lateral em ambos os lados da carcaça de

forma clara e legível, com as seguintes características: profundidade mínima de 0,3 mm;altura mínima de 3 mm;largura mínima de 2

mm e espaçamento mínimo entre os dígitos de 1 mm,com os seguintes caracteres: letra Y, indicativa da Capacidade; ano de fabricação

(dois últimos dígitos do ano);letra exclusiva indicativa do fabricante,de deverá ser aprovada pelo SAAE,quando da assinatura do

contrato;numeração sequencial do fabricante (seis dígitos);Valor indicativo de vazão máxima e seta indicando o sentido do fluxo,

gravados em alto relevo,em ambos os lados da carcaça;A vazão nominal e a vazão mínima, inscritas no mostrador;A unidade de medida

de volume em m3,inscrita no mostrador;A indicação da classe metrológica,no mostrador;Indicação do volume totalizado em

m³,através de cilindros ciclométricos;Marca de aprovação do modelo pelo Inmetro no mostrador; Logomarca do SAAE de Santa Cruz

com inscrição SAAE-STA, impressa no mostrador da relojoaria, com as características definidas pelo SAAE e com dimensões superiores

à logomarca do fornecedor.O fornecedor deverá encaminhar proposta do layout do mostrador para ser aprovado pelo SAAE,antes do

primeiro fornecimento;Etiqueta autoadesiva afixada na parte interna da tampa,contendo a numeração do hidrômetro, conforme

gravado na carcaça. As etiquetas deverão ser confeccionadas em material que permita sua retirada e fixação nas ordens de serviço de

campo, sem se danificar; para a entrega, a leitura inicial dos hidrômetros não poderá ser superior a: 0,500 m³; demais características

em conformidade com as normas: NBR NM 212/99, NBR 8009/97 e NBR 8194/97 da ABNT e PORTARIA n 246/00 do

INMETRO,Prevalecendo a PORTARIA n246/00nas divergências porventura existentes entre as citadas Normas.

Registrado em: 12/08/2024 - 10:17:02

Informações adicionais

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de
habilitação definidos no edital.

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e
no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa,
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, NÃO ESTAR enquadrado como
ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, NÃO ESTANDO apto,
portanto, a exercer o direito de preferência.
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Proposta Registrada

Processo

Número: 19/2024 Número do Processo Interno: 122

Modalidade: Registro de Preços Eletrônico Abertura: 19/08/2024 - 08:30

Orgão: Prefeitura Municipal de Santa Cruz Município: Santa Cruz / RN

Validade da Proposta - Em dias, conforme o edital

Proposta Válida por: 60 dias.

2 - 0030029 - Características Gerais Hidrômetro velocimétrico para água fria, classe metrológica B, vazão máxima (Qmax) 1,5 m³/h,

vazão nominal (Qn) 0,75 m³/h, DN 15 mm, rosca G ¾ B, contendo as seguintes características ; Unijato Transmissão magnética; Relojoaria

tipo seca, com leitura direta, inclinada a 45°, orientável com giro de 360º e com valor da menor divisão do dispositivo totalizador menor

ou igual a 0,0002 m³; Comprimento de 115 mm; As roscas externas das extremidades dos hidrômetros (Diâmetro Nominal da Rosca igual

a G ¾ B) de acordo com a tabela 1 da NM 212:99 para medidores com designação N 0,75; Todas as vedações utilizadas no medidor

deverão ser fabricadas a partir de borracha natural ou material plástico com características equivalentes; Pressão Nominal (PN) = 10; A

cúpula do hidrômetro deverá ser fornecida em policarbonato transparente de alta resistência e com proteção à ação da radiação

ultravioleta; A carcaça do medidor deverá ser fabricada a partir de liga metálica com teor de cobre não inferior a 60% (sessenta pontos

percentuais) de acordo com a necessidade do SAAE devendo ser pintada externamente com tinta à base de epóxi de alta resistência na

cor azul e pintura esta aplicada por processo de projeção eletrostática; O medidor deverá ser fornecido com filtro na entrada e este

deverá ser do tipo peneira e fabricado com material resistente à corrosão e a área filtrante deverá ser conforme com o item da norma da

ABNT NBR NM 212:99. Quaisquer desvios em relação à norma serão passíveis de recusa imediata de todo o lote apresentado; Sistema de

lacração em cordoaria em aço inoxidável e que garanta a inviolabilidade do hidrômetro; Tampa articulada que cubra todo o mostrador e

que, ao ser aberta, permita a visão total do mostrador. O Sistema de Blindagem interna do hidrômetro deverá ser estampado em aço de

baixo teor de carbono com revestimento superficial com a finalidade de prevenir problemas de oxidação e garantindo assim que o

sistema magnético opere (Cota Reservada)

Quantidade: 750 Sigla: UN

Valor Unitário: 148,15 Valor Total: 111.112,50

Modelo: UR-1,5 Marca/Fabricante: RENOVA / RENOVA MEDIÇÃO

Detalhe: Características Gerais Hidrômetro velocimétrico para água fria,classe metrológica B,vazão máxima (Qmax) 1,5

m³/h,vazãonominal(Qn)0,75 m³/h,DN 15 mm,roscaG ¾ B,contendo as seguintes características: Unijato Transmissão

magnética;Relojoaria tiposeca,com leitura direta,inclinada a 45º,orientável com giro de 360º e com valor da menor divisão do

dispositivo totalizador menor ouigual a 0,0002 m³;Comprimento de 115 mm;As roscas externas das extremidades dos hidrômetros

(Diâmetro Nominal da Rosca igual aG ¾ B) de acordo com a tabela 1 da NM 212:99 para medidores com designação N 0,75;Todas as

vedações utilizadas no medidordeverão ser fabricadas a partir de borracha natural ou material plástico com características

equivalentes; Pressão Nominal (PN)=10;Acúpula do hidrômetro deverá ser fornecida em policarbonato transparente de alta resistência

e com proteção à ação da radiaçãoultravioleta;A carcaça do medidor deverá ser fabricada a partir de liga metálica com teor de cobre

não inferior a 60%(sessenta pontospercentuais) de acordo com a necessidade do SAAE devendo ser pintada externamente com tinta à

base de epóxi de alta resistência nacor azul e pintura esta aplicada por processo de projeção eletrostática;O medidor deverá ser

fornecido com filtro na entrada e estedeverá ser do tipo peneira e fabricado com material resistente à corrosão e a área filtrante

deverá ser conforme com o item da normada ABNT NBR NM 212:99.Quaisquer desvios em relação à norma serão passíveis de recusa

imediata de todo o lote apresentado; Sistemade lacração em cordoaria em aço inoxidável e que garanta a inviolabilidade do
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hidrômetro;Tampa articulada que cubra todo omostrador e que, ao ser aberta, permita a visão total do mostrador.O Sistema de

Blindagem interna do hidrômetro deverá serestampado em aço de baixo teor de carbono com revestimento superficial com a

finalidade de prevenir problemas de oxidação egarantindo assim que o sistema magnético opere completamente isolado a eventuais

campos magnéticos externos evitando assimpossíveis ocorrências de fraudes ou outra matéria prima que confira as mesmas

propriedades citadas anteriormente.Os medidoresdevem ser entregues com as extremidades roscadas de entrada e saída protegidas,

inclusive as roscas, contra choques eamassamentos.Dispositivo de regulagem, que permita o ajuste do hidrômetro em carga;Anel

metálico antifraude para proteção contraperfuração lateral da relojoaria; (Bujão) parafuso de proteção do regulador em aço inox,

bronze ou outro material metálico nãooxidável. Início de funcionamento:8 litros/horas;O mecanismo de relojoaria deverá operar em

meio tipo seco e selado, garantindoassim a imunidade à penetração de impurezas e umidade, possuindo giro de 360ºsem a necessidade

da utilização de ferramentas oudispositivos para o giro do mesmo, mostrador com leitura direta; Os hidrômetros devem possuir eixos

em aço inox, mancais em pedra(safira) ou resina que simule o mesmo efeito, resistente a fadiga.Inscrições e Marcas obrigatórias 13Os

hidrômetros deverão trazer asseguintes inscrições, de forma clara, indelével e sem ambiguidade:Numeração gravada na lateral em

ambos os lados da carcaça deforma clara e legível, com as seguintes características: profundidade mínima de 0,3 mm;altura mínima

de 3 mm;largura mínima de 2mm e espaçamento mínimo entre os dígitos de 1 mm,com os seguintes caracteres: letra Y, indicativa da

Capacidade; ano de fabricação(dois últimos dígitos do ano);letra exclusiva indicativa do fabricante,de deverá ser aprovada pelo

SAAE,quando da assinatura docontrato;numeração sequencial do fabricante (seis dígitos);Valor indicativo de vazão máxima e seta

indicando o sentido do fluxo,gravados em alto relevo,em ambos os lados da carcaça;A vazão nominal e a vazão mínima, inscritas no

mostrador;A unidade de medidade volume em m3,inscrita no mostrador;A indicação da classe metrológica,no mostrador;Indicação do

volume totalizado emm³,através de cilindros ciclométricos;Marca de aprovação do modelo pelo Inmetro no mostrador; Logomarca do

SAAE de Santa Cruzcom inscrição SAAE-STA, impressa no mostrador da relojoaria, com as características definidas pelo SAAE e com

dimensões superioresà logomarca do fornecedor.O fornecedor deverá encaminhar proposta do layout do mostrador para ser aprovado

pelo SAAE,antes doprimeiro fornecimento;Etiqueta autoadesiva afixada na parte interna da tampa,contendo a numeração do

hidrômetro, conformegravado na carcaça. As etiquetas deverão ser confeccionadas em material que permita sua retirada e fixação nas

ordens de serviço decampo, sem se danificar; para a entrega, a leitura inicial dos hidrômetros não poderá ser superior a: 0,500 m³;

demais característicasem conformidade com as normas: NBR NM 212/99, NBR 8009/97 e NBR 8194/97 da ABNT e PORTARIA n 246/00

doINMETRO,Prevalecendo a PORTARIA n246/00nas divergências porventura existentes entre as citadas Normas.

Registrado em: 12/08/2024 - 13:03:14

Informações adicionais

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de
habilitação definidos no edital.

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e
no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa,
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ESTAR enquadrado como
ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, ESTANDO apto,
portanto, a exercer o direito de preferência.
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Proposta Registrada

Processo

Número: 19/2024 Número do Processo Interno: 122

Modalidade: Registro de Preços Eletrônico Abertura: 19/08/2024 - 08:30

Orgão: Prefeitura Municipal de Santa Cruz Município: Santa Cruz / RN

Validade da Proposta - Em dias, conforme o edital

Proposta Válida por: 60 dias.

1 - 0030029 - Características Gerais Hidrômetro velocimétrico para água fria, classe metrológica B, vazão máxima (Qmax) 1,5 m³/h,

vazão nominal (Qn) 0,75 m³/h, DN 15 mm, rosca G ¾ B, contendo as seguintes características ; Unijato Transmissão magnética; Relojoaria

tipo seca, com leitura direta, inclinada a 45°, orientável com giro de 360º e com valor da menor divisão do dispositivo totalizador menor

ou igual a 0,0002 m³; Comprimento de 115 mm; As roscas externas das extremidades dos hidrômetros (Diâmetro Nominal da Rosca igual

a G ¾ B) de acordo com a tabela 1 da NM 212:99 para medidores com designação N 0,75; Todas as vedações utilizadas no medidor

deverão ser fabricadas a partir de borracha natural ou material plástico com características equivalentes; Pressão Nominal (PN) = 10; A

cúpula do hidrômetro deverá ser fornecida em policarbonato transparente de alta resistência e com proteção à ação da radiação

ultravioleta; A carcaça do medidor deverá ser fabricada a partir de liga metálica com teor de cobre não inferior a 60% (sessenta pontos

percentuais) de acordo com a necessidade do SAAE devendo ser pintada externamente com tinta à base de epóxi de alta resistência na

cor azul e pintura esta aplicada por processo de projeção eletrostática; O medidor deverá ser fornecido com filtro na entrada e este

deverá ser do tipo peneira e fabricado com material resistente à corrosão e a área filtrante deverá ser conforme com o item da norma da

ABNT NBR NM 212:99. Quaisquer desvios em relação à norma serão passíveis de recusa imediata de todo o lote apresentado; Sistema de

lacração em cordoaria em aço inoxidável e que garanta a inviolabilidade do hidrômetro; Tampa articulada que cubra todo o mostrador e

que, ao ser aberta, permita a visão total do mostrador. O Sistema de Blindagem interna do hidrômetro deverá ser estampado em aço de

baixo teor de carbono com revestimento superficial com a finalidade de prevenir problemas de oxidação e garantindo assim que o

sistema magnético opere (Cota Principal)

Quantidade: 2.250 Sigla: UN

Valor Unitário: 95,00 Valor Total: 213.750,00

Modelo: Laquas-DN 20 Marca/Fabricante: Leenia

Detalhe: Hidrômetro velocimétrico para água fria, classe metrológica B ou Range 100, vazão máxima (Qmax) 1,5 m³/h ou Q4 2.000

L/h, vazão nominal (Qn) 0,75 m³/h ou Q3 1,6 m³/h, DN 15 mm, rosca G ¾ B, contendo as seguintes características: Unijato

Transmissão magnética; Relojoaria tipo seca, com leitura direta, inclinada a 45°, orientável com giro de 360º e com valor da menor

divisão do dispositivo totalizador menor ou igual a 0,0002 m³; Comprimento de 115 mm; As roscas externas das extremidades dos

hidrômetros (Diâmetro Nominal da Rosca igual a G ¾ B) de acordo com a tabela 1 da NM 212:99 para medidores com designação N

0,75; Todas as vedações utilizadas no medidor deverão ser fabricadas a partir de borracha natural ou material plástico com

características equivalentes; Pressão Nominal (PN) = 10; A cúpula do hidrômetro deverá ser fornecida em policarbonato transparente

de alta resistência e com proteção à ação da radiação ultravioleta; A carcaça do medidor deverá ser fabricada a partir de liga metálica

com teor de cobre não inferior a 60% (sessenta pontos percentuais) de acordo com a necessidade do SAAE devendo ser pintada

externamente com tinta à base de epóxi de alta resistência na cor azul e pintura esta aplicada por processo de projeção eletrostática;

O medidor deverá ser fornecido com filtro na entrada e este deverá ser do tipo peneira e fabricado com material resistente à corrosão

e a área filtrante deverá ser conforme com o item da norma da ABNT NBR NM 212:99. Quaisquer desvios em relação à norma serão

passíveis de recusa imediata de todo o lote apresentado; Sistema de lacração em cordoaria em aço inoxidável e que garanta a
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inviolabilidade do hidrômetro; Tampa articulada que cubra todo o mostrador e que, ao ser aberta, permita a visão total do mostrador.

O Sistema de Blindagem interna do hidrômetro deverá ser estampado em aço de baixo teor de carbono com revestimento superficial

com a Unidade 4.512 70,0000 315.840,00 Rua Ferreira Chaves, nº 40, Centro, Santa Cruz/RN 13 CEP 59200-000 CNPJ 08.358.889/0001-

95 13 Tel.: (84) 3291-2943 / Fax: (84) 3291-3655 finalidade de prevenir problemas de oxidação e garantindo assim que o sistema

magnético opere completamente isolado a eventuais campos magnéticos externos evitando assim possíveis ocorrências de fraudes ou

outra matéria prima que confira as mesmas propriedades citadas anteriormente. Os medidores devem ser entregues com as

extremidades roscadas de entrada e saída protegidas, inclusive as roscas, contra choques e amassamentos. Dispositivo de regulagem,

que permita o ajuste do hidrômetro em carga; Anel metálico antifraude para proteção contra perfuração lateral da relojoaria; (Bujão)

parafuso de proteção do regulador em aço inox, bronze ou outro material metálico não oxidável. Início de funcionamento: 8

litros/horas; O mecanismo de relojoaria deverá operar em meio tipo seco e selado, garantindo assim a imunidade à penetração de

impurezas e umidade, possuindo giro de 360º sem a necessidade da utilização de ferramentas ou dispositivos para o giro do mesmo,

mostrador com leitura direta; Os hidrômetros devem possuir eixos em aço inox, mancais em pedra (safira) ou resina que simule o

mesmo efeito, resistente a fadiga. Inscrições e Marcas obrigatórias 13 Os hidrômetros deverão trazer as seguintes inscrições, de forma

clara, indelével e sem ambiguidade: Numeração gravada na lateral em ambos os lados da carcaça de forma clara e legível, com as

seguintes características: profundidade mínima de 0,3 mm; altura mínima de 3 mm; largura mínima de 2 mm e espaçamento mínimo

entre os dígitos de 1 mm, com os seguintes caracteres: letra Y, indicativa da Capacidade; ano de fabricação (dois últimos dígitos do

ano); letra exclusiva indicativa do fabricante (uma letra), de deverá ser aprovada pelo SAAE, quando da assinatura do contrato;

numeração sequencial do fabricante (seis dígitos); Valor indicativo de vazão máxima e seta indicando o sentido do fluxo, gravados em

alto relevo, em ambos os lados da carcaça; A vazão nominal e a vazão mínima, inscritas no mostrador; A unidade de medida de volume

em m3, inscrita no mostrador; A indicação da classe metrológica, no mostrador; Indicação do volume totalizado em m³, através de

cilindros ciclométricos; Marca de aprovação do modelo pelo Inmetro no mostrador; Logomarca do SAAE de Santa Cruz com inscrição

SAAE-STA, impressa no mostrador da relojoaria, com as características definidas pelo SAAE e com dimensões superiores à logomarca do

fornecedor. O fornecedor deverá encaminhar proposta do layout do mostrador para ser aprovado pelo SAAE, antes do primeiro

fornecimento; Etiqueta autoadesiva afixada na parte interna da tampa, contendo a numeração do hidrômetro, conforme gravado na

carcaça. As etiquetas deverão ser confeccionadas em material que permita sua retirada e fixação nas ordens de serviço de campo,

sem se danificar; para a entrega, a leitura inicial dos hidrômetros não poderá ser superior a: 0,500 m³...

Registrado em: 16/08/2024 - 08:50:26

Informações adicionais

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de
habilitação definidos no edital.

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e
no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa,
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, NÃO ESTAR enquadrado como
ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, NÃO ESTANDO apto,
portanto, a exercer o direito de preferência.
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Proposta Registrada

Processo

Número: 19/2024 Número do Processo Interno: 122

Modalidade: Registro de Preços Eletrônico Abertura: 19/08/2024 - 08:30

Orgão: Prefeitura Municipal de Santa Cruz Município: Santa Cruz / RN

Validade da Proposta - Em dias, conforme o edital

Proposta Válida por: 60 dias.

2 - 0030029 - Características Gerais Hidrômetro velocimétrico para água fria, classe metrológica B, vazão máxima (Qmax) 1,5 m³/h,

vazão nominal (Qn) 0,75 m³/h, DN 15 mm, rosca G ¾ B, contendo as seguintes características ; Unijato Transmissão magnética; Relojoaria

tipo seca, com leitura direta, inclinada a 45°, orientável com giro de 360º e com valor da menor divisão do dispositivo totalizador menor

ou igual a 0,0002 m³; Comprimento de 115 mm; As roscas externas das extremidades dos hidrômetros (Diâmetro Nominal da Rosca igual

a G ¾ B) de acordo com a tabela 1 da NM 212:99 para medidores com designação N 0,75; Todas as vedações utilizadas no medidor

deverão ser fabricadas a partir de borracha natural ou material plástico com características equivalentes; Pressão Nominal (PN) = 10; A

cúpula do hidrômetro deverá ser fornecida em policarbonato transparente de alta resistência e com proteção à ação da radiação

ultravioleta; A carcaça do medidor deverá ser fabricada a partir de liga metálica com teor de cobre não inferior a 60% (sessenta pontos

percentuais) de acordo com a necessidade do SAAE devendo ser pintada externamente com tinta à base de epóxi de alta resistência na

cor azul e pintura esta aplicada por processo de projeção eletrostática; O medidor deverá ser fornecido com filtro na entrada e este

deverá ser do tipo peneira e fabricado com material resistente à corrosão e a área filtrante deverá ser conforme com o item da norma da

ABNT NBR NM 212:99. Quaisquer desvios em relação à norma serão passíveis de recusa imediata de todo o lote apresentado; Sistema de

lacração em cordoaria em aço inoxidável e que garanta a inviolabilidade do hidrômetro; Tampa articulada que cubra todo o mostrador e

que, ao ser aberta, permita a visão total do mostrador. O Sistema de Blindagem interna do hidrômetro deverá ser estampado em aço de

baixo teor de carbono com revestimento superficial com a finalidade de prevenir problemas de oxidação e garantindo assim que o

sistema magnético opere (Cota Reservada)

Quantidade: 750 Sigla: UN

Valor Unitário: 96,00 Valor Total: 72.000,00

Modelo: Laquas-DN 20 Marca/Fabricante: Leenia

Detalhe: Hidrômetro velocimétrico para água fria, classe metrológica B ou Range 100, vazão máxima (Qmax) 1,5 m³/h ou Q4 2.000

L/h, vazão nominal (Qn) 0,75 m³/h ou Q3 1,6 m³/h, DN 15 mm, rosca G ¾ B, contendo as seguintes características: Unijato

Transmissão magnética; Relojoaria tipo seca, com leitura direta, inclinada a 45°, orientável com giro de 360º e com valor da menor

divisão do dispositivo totalizador menor ou igual a 0,0002 m³; Comprimento de 115 mm; As roscas externas das extremidades dos

hidrômetros (Diâmetro Nominal da Rosca igual a G ¾ B) de acordo com a tabela 1 da NM 212:99 para medidores com designação N

0,75; Todas as vedações utilizadas no medidor deverão ser fabricadas a partir de borracha natural ou material plástico com

características equivalentes; Pressão Nominal (PN) = 10; A cúpula do hidrômetro deverá ser fornecida em policarbonato transparente

de alta resistência e com proteção à ação da radiação ultravioleta; A carcaça do medidor deverá ser fabricada a partir de liga metálica

com teor de cobre não inferior a 60% (sessenta pontos percentuais) de acordo com a necessidade do SAAE devendo ser pintada

externamente com tinta à base de epóxi de alta resistência na cor azul e pintura esta aplicada por processo de projeção eletrostática;

O medidor deverá ser fornecido com filtro na entrada e este deverá ser do tipo peneira e fabricado com material resistente à corrosão

e a área filtrante deverá ser conforme com o item da norma da ABNT NBR NM 212:99. Quaisquer desvios em relação à norma serão

passíveis de recusa imediata de todo o lote apresentado; Sistema de lacração em cordoaria em aço inoxidável e que garanta a
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inviolabilidade do hidrômetro; Tampa articulada que cubra todo o mostrador e que, ao ser aberta, permita a visão total do mostrador.

O Sistema de Blindagem interna do hidrômetro deverá ser estampado em aço de baixo teor de carbono com revestimento superficial

com a Unidade 4.512 70,0000 315.840,00 Rua Ferreira Chaves, nº 40, Centro, Santa Cruz/RN 13 CEP 59200-000 CNPJ 08.358.889/0001-

95 13 Tel.: (84) 3291-2943 / Fax: (84) 3291-3655 finalidade de prevenir problemas de oxidação e garantindo assim que o sistema

magnético opere completamente isolado a eventuais campos magnéticos externos evitando assim possíveis ocorrências de fraudes ou

outra matéria prima que confira as mesmas propriedades citadas anteriormente. Os medidores devem ser entregues com as

extremidades roscadas de entrada e saída protegidas, inclusive as roscas, contra choques e amassamentos. Dispositivo de regulagem,

que permita o ajuste do hidrômetro em carga; Anel metálico antifraude para proteção contra perfuração lateral da relojoaria; (Bujão)

parafuso de proteção do regulador em aço inox, bronze ou outro material metálico não oxidável. Início de funcionamento: 8

litros/horas; O mecanismo de relojoaria deverá operar em meio tipo seco e selado, garantindo assim a imunidade à penetração de

impurezas e umidade, possuindo giro de 360º sem a necessidade da utilização de ferramentas ou dispositivos para o giro do mesmo,

mostrador com leitura direta; Os hidrômetros devem possuir eixos em aço inox, mancais em pedra (safira) ou resina que simule o

mesmo efeito, resistente a fadiga. Inscrições e Marcas obrigatórias 13 Os hidrômetros deverão trazer as seguintes inscrições, de forma

clara, indelével e sem ambiguidade: Numeração gravada na lateral em ambos os lados da carcaça de forma clara e legível, com as

seguintes características: profundidade mínima de 0,3 mm; altura mínima de 3 mm; largura mínima de 2 mm e espaçamento mínimo

entre os dígitos de 1 mm, com os seguintes caracteres: letra Y, indicativa da Capacidade; ano de fabricação (dois últimos dígitos do

ano); letra exclusiva indicativa do fabricante (uma letra), de deverá ser aprovada pelo SAAE, quando da assinatura do contrato;

numeração sequencial do fabricante (seis dígitos); Valor indicativo de vazão máxima e seta indicando o sentido do fluxo, gravados em

alto relevo, em ambos os lados da carcaça; A vazão nominal e a vazão mínima, inscritas no mostrador; A unidade de medida de volume

em m3, inscrita no mostrador; A indicação da classe metrológica, no mostrador; Indicação do volume totalizado em m³, através de

cilindros ciclométricos; Marca de aprovação do modelo pelo Inmetro no mostrador; Logomarca do SAAE de Santa Cruz com inscrição

SAAE-STA, impressa no mostrador da relojoaria, com as características definidas pelo SAAE e com dimensões superiores à logomarca do

fornecedor. O fornecedor deverá encaminhar proposta do layout do mostrador para ser aprovado pelo SAAE, antes do primeiro

fornecimento; Etiqueta autoadesiva afixada na parte interna da tampa, contendo a numeração do hidrômetro, conforme gravado na

carcaça. As etiquetas deverão ser confeccionadas em material que permita sua retirada e fixação nas ordens de serviço de campo,

sem se danificar; para a entrega, a leitura inicial dos hidrômetros não poderá ser superior a: 0,500 m³; ...

Registrado em: 16/08/2024 - 08:57:32

Informações adicionais

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de
habilitação definidos no edital.

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e
no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa,
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ESTAR enquadrado como
ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, ESTANDO apto,
portanto, a exercer o direito de preferência.
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Proposta Registrada

Processo

Número: 19/2024 Número do Processo Interno: 122

Modalidade: Registro de Preços Eletrônico Abertura: 19/08/2024 - 08:30

Orgão: Prefeitura Municipal de Santa Cruz Município: Santa Cruz / RN

Validade da Proposta - Em dias, conforme o edital

Proposta Válida por: 60 dias.

Informações adicionais

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de
habilitação definidos no edital.

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e
no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa,
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, NÃO ESTAR enquadrado como
ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, NÃO ESTANDO apto,
portanto, a exercer o direito de preferência.

Proposta Registrada

Processo

Número: 19/2024 Número do Processo Interno: 122

Modalidade: Registro de Preços Eletrônico Abertura: 19/08/2024 - 08:30

Orgão: Prefeitura Municipal de Santa Cruz Município: Santa Cruz / RN

Validade da Proposta - Em dias, conforme o edital

Proposta Válida por: 60 dias.
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1 - 0030029 - Características Gerais Hidrômetro velocimétrico para água fria, classe metrológica B, vazão máxima (Qmax) 1,5 m³/h,

vazão nominal (Qn) 0,75 m³/h, DN 15 mm, rosca G ¾ B, contendo as seguintes características ; Unijato Transmissão magnética; Relojoaria

tipo seca, com leitura direta, inclinada a 45°, orientável com giro de 360º e com valor da menor divisão do dispositivo totalizador menor

ou igual a 0,0002 m³; Comprimento de 115 mm; As roscas externas das extremidades dos hidrômetros (Diâmetro Nominal da Rosca igual

a G ¾ B) de acordo com a tabela 1 da NM 212:99 para medidores com designação N 0,75; Todas as vedações utilizadas no medidor

deverão ser fabricadas a partir de borracha natural ou material plástico com características equivalentes; Pressão Nominal (PN) = 10; A

cúpula do hidrômetro deverá ser fornecida em policarbonato transparente de alta resistência e com proteção à ação da radiação

ultravioleta; A carcaça do medidor deverá ser fabricada a partir de liga metálica com teor de cobre não inferior a 60% (sessenta pontos

percentuais) de acordo com a necessidade do SAAE devendo ser pintada externamente com tinta à base de epóxi de alta resistência na

cor azul e pintura esta aplicada por processo de projeção eletrostática; O medidor deverá ser fornecido com filtro na entrada e este

deverá ser do tipo peneira e fabricado com material resistente à corrosão e a área filtrante deverá ser conforme com o item da norma da

ABNT NBR NM 212:99. Quaisquer desvios em relação à norma serão passíveis de recusa imediata de todo o lote apresentado; Sistema de

lacração em cordoaria em aço inoxidável e que garanta a inviolabilidade do hidrômetro; Tampa articulada que cubra todo o mostrador e

que, ao ser aberta, permita a visão total do mostrador. O Sistema de Blindagem interna do hidrômetro deverá ser estampado em aço de

baixo teor de carbono com revestimento superficial com a finalidade de prevenir problemas de oxidação e garantindo assim que o

sistema magnético opere (Cota Principal)

Quantidade: 2.250 Sigla: UN

Valor Unitário: 130,00 Valor Total: 292.500,00

Modelo: UJ-DN15-QN=0,75m³/h-LATÃO Marca/Fabricante: PRÓPRIA/PRÓPRIA

Detalhe: Hidrômetro velocimétrico para água fria, classe metrológica B, vazão máxima (Qmax) 1,5 m³/h, vazão nominal (Qn) 0,75

m³/h, DN 15 mm, rosca G ¾ B, contendo as seguintes características: Unijato Transmissão magnética; Relojoaria tipo seca, com leitura

direta, inclinada a 45°, orientável com giro de 360º e com valor da menor divisão do dispositivo totalizador menor ou igual a 0,0002

m³; Comprimento de 115 mm; As roscas externas das extremidades dos hidrômetros (Diâmetro Nominal da Rosca igual a G ¾ B) de

acordo com a tabela 1 da NM 212:99 para medidores com designação N 0,75; Todas as vedações utilizadas no medidor deverão ser

fabricadas a partir de borracha natural ou material plástico com características equivalentes; Pressão Nominal (PN) = 10; A cúpula do

hidrômetro deverá ser fornecida em policarbonato transparente de alta resistência e com proteção à ação da radiação ultravioleta; A

carcaça do medidor deverá ser fabricada a partir de liga metálica com teor de cobre não inferior a 60% (sessenta pontos percentuais)

de acordo com a necessidade do SAAE devendo ser pintada externamente com tinta à base de epóxi de alta resistência na cor azul e

pintura esta aplicada por processo de projeção eletrostática; O medidor deverá ser fornecido com filtro na entrada e este deverá ser

do tipo peneira e fabricado com material resistente à corrosão e a área filtrante deverá ser conforme com o item da norma da ABNT

NBR NM 212:99. Quaisquer desvios em relação à norma serão passíveis de recusa imediata de todo o lote apresentado; Sistema de

lacração em cordoaria em aço inoxidável e que garanta a inviolabilidade do hidrômetro; Tampa articulada que cubra todo o mostrador

e que, ao ser aberta, permita a visão total do mostrador. O Sistema de Blindagem interna do hidrômetro deverá ser estampado em aço

de baixo teor de carbono com revestimento superficial com a finalidade de prevenir problemas de oxidação e garantindo assim que o

sistema magnético opere completamente isolado a eventuais campos magnéticos externos evitando assim possíveis ocorrências de

fraudes ou outra matéria prima que confira as mesmas propriedades citadas anteriormente. Os medidores devem ser entregues com as

extremidades roscadas de entrada e saída protegidas, inclusive as roscas, contra choques e amassamentos. Dispositivo de regulagem,

que permita o ajuste do hidrômetro em carga; Anel metálico antifraude para proteção contra perfuração lateral da relojoaria; (Bujão)

parafuso de proteção do regulador em aço inox, bronze ou outro material metálico não oxidável. Início de funcionamento: 8

litros/horas; O mecanismo de relojoaria deverá operar em meio tipo seco e selado, garantindo assim a imunidade à penetração de

impurezas e umidade, possuindo giro de 360º sem a necessidade da utilização de ferramentas ou dispositivos para o giro do mesmo,

mostrador com leitura direta; Os hidrômetros devem possuir eixos em aço inox, mancais em pedra (safira) ou resina que simule o

mesmo efeito, resistente a fadiga. Inscrições e Marcas obrigatórias 13 Os hidrômetros deverão trazer as seguintes inscrições, de forma

clara, indelével e sem ambiguidade: Numeração gravada na lateral em ambos os lados da carcaça de forma clara e legível, com as

seguintes características: profundidade mínima de 0,3 mm; altura mínima de 3 mm; largura mínima de 2 mm e espaçamento mínimo

entre os dígitos de 1 mm, com os seguintes caracteres: letra Y, indicativa da Capacidade; ano de fabricação (dois últimos dígitos do

ano); letra exclusiva indicativa do fabricante (uma letra), de deverá ser aprovada pelo SAAE, quando da assinatura do contrato;
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numeração sequencial do fabricante (seis dígitos); Valor indicativo de vazão máxima e seta indicando o sentido do fluxo, gravados em

alto relevo, em ambos os lados da carcaça; A vazão nominal e a vazão mínima, inscritas no mostrador; A unidade de medida de volume

em m3, inscrita no mostrador; A indicação da classe metrológica, no mostrador; Indicação do volume totalizado em m³, através de

cilindros ciclométricos; Marca de aprovação do modelo pelo Inmetro no mostrador; Logomarca do SAAE de Santa Cruz com inscrição

SAAE-STA, impressa no mostrador da relojoaria, com as características definidas pelo SAAE e com dimensões superiores à logomarca do

fornecedor. O fornecedor deverá encaminhar proposta do layout do mostrador para ser aprovado pelo SAAE, antes do primeiro

fornecimento; Etiqueta autoadesiva afixada na parte interna da tampa, contendo a numeração do hidrômetro, conforme gravado na

carcaça. As etiquetas deverão ser confeccionadas em material que permita sua retirada e fixação nas ordens de serviço de campo,

sem se danificar; para a entrega, a leitura inicial dos hidrômetros não poderá ser superior a: 0,500 m³; demais características em

conformidade com as normas: NBR NM 212/99, NBR 8009/97 e NBR 8194/97 da ABNT e PORTARIA n° 246/00 do INMETRO, Prevalecendo

a PORTARIA n° 246/00, nas divergências porventura existentes entre as citadas Normas

Registrado em: 16/08/2024 - 16:44:36

Informações adicionais

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de
habilitação definidos no edital.

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e
no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa,
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, NÃO ESTAR enquadrado como
ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, NÃO ESTANDO apto,
portanto, a exercer o direito de preferência.
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